
Comunic a VOisa Excelência que, nos termos do Art. 83, inc. IV, da Lei Orgânica
co Município de For alezai decidi vetar totalmente, por contrariedade ao interesse público,
c Autógrafo do Proj 'to dE Lei nQ 0115/2013, que "Cria o Polo Gastronômico do Camarão,
r o Bairro Mucuripe,la for na que indica", de autoria do Vereador Jonh Monteiro.

O presen:e prc ieto trata da criação de polo gastronômico. No entanto, não há
cualquer previsão nJ Lei :le Uso e Ocupação do Solo em vigor, Lei nQ 7.987, de 23 de
['ezembro de 1996.

Desta foma, ,s atividades a serem implantadas no mUnlClplO decorrem da
classificação viária e ele zo leamento, tornando a proposta levantada sem eficácia, vez que
c efine área e nom :~ia, 5 ~m estabelecer qualquer regulamentação de índices e usos
c iferencíados.

Assim, una d 1S regulamentações deveria ser o enquadramento das vias
localizadas na área glstron)mica como comerciais. O conceito de via comercial a própria Lei
de Uso e Ocupação C'D Sole traz em seu bojo:

Art. 224. As vias do sistema viário do município classificam-se em:
( ...)
IV - via comercial - vias destinadas a atender ao tráfego local, de uso
pre, lominante nesta via, com baixo padrão de fluidez;

li, Sua Excelência o Senhor
VEREADOR WALTERJMA :ROTA CAVALCANTE
DD. Presidente da Ci l11ara Municipal de Fortaleza
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No entar iO, es e enquadramento iria claramente ferir o art. 142 da lei d~~so e·,;,-:::J
Ocupação do Solo - .UOS, lIez que este confere caráter comercial exclusivamente às0105113" \-
Area de Urbanizaçã! Prioitária da ZU-1 (Centro) e Área de Urbanização Prioritária ZU-6
(Montese).

Portanto alén' de não haver prevlsao da criação de polo gastronômico na
l,?gislação urbanísticl mUI icipal, as regulamentações decorrentes dessa criação, mesmo
que tivessem sido ac -escer tadas ao Projeto de lei, não poderiam ser efetivadas.

Essas, SE nhor )residente, são as razões que me levam a vetar integralmente o
t\utógrafo do Projet{ de l(i nQ 0115/2013, que "Cria o Polo Gastronômico do Camarão, no
E,airro Mucuripe, na form I que indica", por contrariedade ao interesse público, que ora
submeto à elevada a .recia;ão dos senhores membros da Câmara Municipal de Fortaleza.

PAÇO MIJNICIF AL, Fortaleza, J~ de ~,~

a;vJ--\-{.yJ-.~--
R(~~~~LÁUDIO RODRIGUES BEZERRA

Prefeito Municipal de Fortaleza
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Cria o PJ/O Gastronômico do Camarão, no
bairro Mucuripe, na forma que indica.

Art. 1º Fica criado no ân' bito do município de Fortaleza (I Po;o Gastronômico do Camarão, no
bairro Mucuripe.

FAÇO SABER QUE A cli MARA MUNICIPAL DIE FaRTA .eZA. A

SEGUINTE LEI:

~.

II - trecho da Ave lida Abolidíô', mítrofe à Avenida Beira Mar e à Avenida Almirante
Henrique Saboia.

Parágrafo úr ico. Plra efeitos do disposto
abrange os seguint [~sesp3ços contíguos:

Art. 2º A área abré ngida 010 gastronômico de qUE'trata esta Lei poderá ser objeto de
regras específicas relatjlas ao u do solo, às obra; e às posturas municipais pelos
estabelecimentos E nquá( rados no per I cioeconâmico do referido corredor.

Art. 3º O Pala Ga

Z
ronôn10 do Camarão tem por objetiv~s:

I - Pro "l.0ve "0, ~ :e nvolvi ~nto sustentáve I d a a :ivid a d e econ ôm ica, a Ii es po ntâ nea,
J'á instalada' "" ~"~e

, "- '",
II - atrair no lO~ estimentos dentro do perfil voc3cional da área;

-JII - assegurar o CJntrole urbano e o ordenamerrto do uso do solo, com ênfase no
combate~às_po)U.i~~e~ ora, visual e do ar;

v - otimizar I) uso de estacionamentos, bem como a ampliação da oferta de vagas no
entorno;

Rua Dr. Thom;onlcão, 830 - Fone (85) 3444.8300- Bélirro: LuiiHlO CrJalcante
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VII - patroc nar fE stivais e encontros gastronômicos;

VIII - contri,uir p Ira o fomento do turismo na c\~

IX - contrib lir paIa o fomento da pesca;i6c~~sta cearense.

Art. 4º Com vistas ao cor dicionamento e orde~ J -bano, respeito ao passeio, combate
às poluições visL ai, se nora e do a, erá o M't.niciPio formar parcerias com os

estabelecimentos, direté mente ou atr ",vés dI ociaçc es representativas dos momentos,
bem como com outras entidades da I . ~tiva privadil, com o objetivo de promover o

desenvolvimento :Ia at lIida.de ido seu tencial turísbco, de forma ambientalmente
sustentável. / "-

de suas publicaçõe e car~nh s desti adas à promoção turística.

Art. 6º As despe...sas~ .ír;entes a aplicação desta L'~i correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, 5 up mentadas se necessário.

"'-
---"

Art. 7º Esta Lei elltra e n vigor na data de sua public3ção, revogadas as disposições em
contrário.

~OBERTO CLÁUDIO RODRIGUE~; BEZERRA
Prefeito Municipal de For'iale~a
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